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Resolução nº 325/2020 do CNJ 

Institui princípios de gestão participativa e democrática na elaboração 
das Metas Nacionais do Poder Judiciário e das políticas judiciárias do 
Conselho Nacional de Justiça.  

 

Ações propostas na JME/RS: 

• Consulta pública no site e na intranet 
• Reunião com magistrados e servidores e videoconferência 

Gestão democrática 



A Resolução 325/CNJ elenca temáticas para serem trabalhadas até 2021, 
denominadas "Macrodesafios do Poder Judiciário“, que devem ser 
consideradas na elaboração das metas. As respostas que seguem estão 
baseadas na apuração de 180 questionários aplicados online em formato de 
consulta pública, ao público interno à JME. A pesquisa apontou como 
prioridade: 
 

• Garantia dos direitos fundamentais  

• Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional 

• Enfrentamento à corrupção,  à improbidade 
administrativa e aos ilícitos eleitorais 

• Aperfeiçoamento da gestão da justiça criminal 

Macrodesafios 



• Meta 4 - Julgar com prioridade Crimes contra Administração Pública 
(combate à corrupção) 

     30,7 % das respostas 

 

• Meta 2 - Julgar processos mais antigos 

     46,6 % das respostas 
      

 

• Meta 1 - julgar mais que os distribuídos, evitando formação de estoque 

     22,7 % das respostas 

 

 

Relevância das metas 



• Maior número de servidores cartorários 
junto ao 1º Grau.  

• Adoção de um sistema autocompositivo de 
solução de conflitos. 

• Elaborar políticas para combater o alto 
índice de abuso de autoridade e assédio 
moral existente dentro dos quartéis. 

• Ampliar a participação na gestão da JME. 
 
 
 

 

Sugestões dos entrevistados  

 Sugestões de melhoria para a JME:  



Perfil do público entrevistado 

Pesquisa 

IDENTIFICAÇÃO 

8% 
89,8% 
0% 
2,2% 
 



Temas estratégicos 



Metas de maior relevância 



Qualidade dos serviços prestados pelo TJMRS 

6,8% 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 

4,5% 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 

5,7 % 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 

5,7 % 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 

5,7 % 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 

3,4 % 



Avaliação do grau de prioridade das Metas 

2,3 % 



NGE - Núcleo de Gestão Estratégica  

nge@tjmrs.jus.br 

Telefones: 3214-1016 e 1017 
 


